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Proposta do Governo

• Redução de quorum para a convalidação de 

benefícios ou incentivos fiscais que não passaram 

pelo Confaz.

• Compensação de renúncia de receita:

– Esclarecer as situações que ensejam compensação de 

renúncia tributária.

• Mudança de indexador das dívidas refinanciadas com 

base na Lei 9.496/97 e MP 2185-35/2001:

– Alterar os encargos para IPCA + 4% limitados pela 

Selic.



Detalhamento da proposta de 

compensação de renúncia de receita

• Possibilidade de compensação nas reavaliações 

bimestrais.

• Compensar por meio da utilização do excesso 

de arrecadação desde que comprovado sua 

existência.

• Necessidade de compensação de qualquer 

isenção e não somente as de caráter não geral.



Detalhamento da proposta de 

compensação de renúncia de receita

• Inaplicabilidades da necessidade de 

compensação:

– CIDE que tem caráter regulatório assim como as 

demais exceções da LRF.

– Incentivos fiscais de bens e serviços não produzidos 

no território nacional.

– Substituição tributária.

– Alteração de fato gerador do tributo ou data de 

recolhimento.



Encargos financeiros das dívidas refinanciadas 

pela 9.496/97 e MP  2185-35/2001

• O acordo das dívidas estaduais foi feito em um 

período em que as taxas de juros no Brasil eram 

elevadas.

• Não obstante, na época os acordos significaram um 

importante subsídio aos Estados que incorriam em 

encargos mais elevados que a União.

• As condições financeiras atuais para a economia 

brasileira recomendam que seja feita a adequação 

desses encargos.



A renegociação das dívidas estaduais

• O estoque atual das dívidas estaduais 

renegociadas com base na Lei 9.496/97 é de 

R$ 396 bilhões.

• O estoque atual das dívidas municipais 

renegociadas com base na MP 2.185/01 é de 

R$ 66 bilhões.

• Os encargos atuais variam pelo IGP-DI 

acrescido de uma taxa que pode variar entre 

6%, 7,5% e 9%.



Comparação entre os encargos

(ano base 2012)

Encargo
Atual (2012-
ano base)

Correção 
pela SELIC 

(média anual)

Variação pela 
proposta 
SELIC

Correção por 
IPCA + 4%

Variação pela 
proposta IPCA 

+ 4%

IGPDI + 9% 17,8% 8,5% -52,3% 10,1% -43,5%

IGPDI + 7,5% 16,2% 8,5% -47,6% 10,1% -37,8%

IGPDI + 6% 14,6% 8,5% -41,7% 10,1% -30,9%


